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ANEXO I – CRONOGRAMA DE ENTREGA
PROCESSO Nº. 062/2015 - PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº. 048/2015.

1 – OBJETO:

O presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração, visando a aquisição de 03 (três) automóveis zero quilômetro, para as 

Secretaria Municipais do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, Finanças e Saúde.

2 – JUSTIFICATIVA: 

Justificamos a aquisição de 01 (um) automóvel zero quilômetro, para a Secretaria 

Municipal de Saúde, para o bom andamento dos trabalhos externos da Vigilância Sanitária, 

01 (um) automóvel zero quilômetro para a Secretaria Municipal de Finanças para um 

melhor atendimento dos serviços das Secretarias de Finanças, Administração e 

Planejamento e Assuntos Jurídicos, pois o atual veículo encontra-se com alta 

quilometragem, necessitando de constantes reparos e 01 (um) automóvel zero quilômetro 

para a Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social para um melhor atendimento 

dos Serviços da Gestão do Programa Bolsa Família/Cadastro Único, pois o atual veículo 

encontra-se com problemas mecânicos, necessitando de vários reparos.

3 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

01

Veículo automotor, tipo SEDAN, novo zero quilômetro – ano/modelo 
2015 ou superior; 4 portas; cor branca ou prata; Ar condicionado 
automático; Motorização 1.8 ou superior; Potência mínima de 130 cv 
abastecido com gasolina e 132cv abastecido com álcool; Carroceria 
tipo Sedan; Cilindrada mínima 1747 cm3; Câmbio e transmissão 
manual de 5 velocidades ou superior; Direção  hidráulica ou 
eletrônica; Freio ABS; Air Bag laterais e frontais; Capacidade de 5 
passageiros; Sistema com rádio CD e MP3 com conexão USB, alto 
falantes e antena instalados, ou superior; Vidros dianteiros e traseiros 
elétricos, com película de controle solar nos vidros laterais e traseiros 
em conformidade com a legislação de trânsito vigente; Portas com 
travamento automático das portas e do porta-malas; Retrovisores 01 Unidade
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elétricos com acionamento interno; Peso carga útil acima de 400 kg; 
Volume porta malas entre 450 e 530 litros; Encosto de cabeça em 
todos os bancos com regulagem de altura; Limpador e desembaçador 
de vidro dianteiro e desembaçador traseiro; Tanque de combustível 
com capacidade mínima de  60 litros; Combustível gasolina e álcool 
(flex); Comprimento mínimo de 4575mm e máximo de 4620mm; 
Largura mínima de 1730mm e máxima de 1810mm; Altura mínima de 
1470mm e máxima de 1505mm; Pneus e rodas: rodas em liga leve 
aro 15” ou superior; Cintos de segurança dianteiros com limitador de 
esforço integrado, pré-tensionador e reguláveis em altura, cintos de 
segurança traseiros, central e laterais de três pontos; Tapetes de 
borracha na cor do acabamento interno; Computador de bordo; 
Faróis de neblina; Protetor de motor e cárter. Assistência técnica 
localizada na região. Frete (entrega em Minas do Leão/ RS) e 
emplacamento/licenciamento Detran/RS inclusos. Todos os itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN e demais equipamentos de série.

02

Veículo automotor, tipo SEDAN, novo zero quilômetro – ano/modelo 
2015 ou superior; 4 portas; cor branca; Ar condicionado quente e frio; 
Motorização 1.4 ou superior; Potência mínima de 85cv abastecido 
com gasolina e 88cv abastecido com álcool; Carroceria tipo Sedan; 
Cilindrada mínima 1360 cm³; Câmbio e transmissão manual de 5 
velocidades ou superior; Direção  hidráulica ou eletrônica; Freio ABS; 
Capacidade de 5 passageiros; Sistema com rádio CD e MP3 com 
conexão USB, alto falantes e antena instalados; Vidros dianteiros 
elétricos, com película de controle solar nos vidros laterais e traseiros 
em conformidade com a legislação de trânsito vigente; Portas com 
travamento automático das portas e do porta-malas; Retrovisores 
com acionamento interno; Volume porta malas mínimo de 500 litros; 
Encosto de cabeça com regulagem de altura; Limpador e 
desembaçador de vidro dianteiro e desembaçador traseiro; Tanque 
de combustível com capacidade mínima de  48 litros; Combustível 
gasolina e álcool (flex); Comprimento mínimo de 4155mm e máximo 
de 4350mm; Largura mínima de 1630mm e máxima de 1735mm; 
Altura mínima de 1425mm e máxima de 1530mm; Pneus e rodas: 
rodas aro 14” ou superior; Cintos de segurança dianteiros com 
limitador de esforço integrado, pré-tensionador e reguláveis em 
altura, cintos de segurança traseiros laterais de três pontos; Tapetes 
de borracha na cor do acabamento interno; Protetor de motor e 
cárter. Assistência técnica localizada na região. Frete (entrega em 
Minas do Leão/ RS) e emplacamento/licenciamento Detran/RS 
inclusos. Todos os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN e 
demais equipamentos de série. 02 Unidade

4 – ENTREGA: PRAZOS E CONDIÇÕES:
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4.1. A entrega dos veículos deverá ocorrer, impreterivelmente, em até 90 (noventa) dias 

corridos após a homologação do processo. A garantia dos veículos deverá ser de, no 

mínimo, 01 (um) ano e os mesmos já deverão vir emplacados e licenciados em nome da 

Prefeitura Municipal de Minas do Leão.

4.2. Os veículos deverão ser entregues no Setor de Compras/Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Minas do Leão, localizada na Av. Getúlio Vargas, nº. 2085, Bairro Centro. 

4.3. A prefeitura reserva-se o direito de dar recebimento provisório dos veículos, sendo que 

o recebimento definitivo ocorrerá somente após a conferência dos mesmos, no prazo de 10 

(dez) dias.

       Minas do Leão, 22 de setembro de 2015.

           EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO
               Secretário Municipal Administração

Este anexo se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica.

      
Em ___-___-______.

      _____________________________
                Assessor (a) Jurídico (a)       


